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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022 - FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 – FMS 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de limpeza, higienização e conservação dos ambientes das Unidades Básicas de Saúde e da Secretaria 

Municipal de Saúde de Luzerna/SC. 

 

1. DA IMPUGNAÇÃO 

Trata-se o expediente de Impugnação ao Edital do Processo Licitatório nº 005/2022, Pregão 

Eletrônico n° 002/2022 - FMS, interposto pela empresa GELDSON NUNES SILVEIRA - ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 27.586.278/0001-49, com sede na Rua Luzitana, 53, Higienópolis, Porto 

Alegre/RS, representada neste ato pelo seu representante legal, Sr. Geldson Nunes Silveira, sob o qual se 

passa a responder, dentro do prazo legal. 

Dentro do prazo legal foi apresentada a impugnação, portanto, tempestiva. 

 

2.  DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO 

Em linhas gerais, a empresa impugnante não concorda com a exigência que foi incluída no Edital, nos 

seguintes dispositivos: 

6.1.4. Quanto a Qualificação Técnica: 
a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante 
apresentação de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no 
qual se ateste que a empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante 
a este que está sendo licitado, com o devido registro, ou visto, na entidade profissional 
competente (CRA); 
 
b) Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da empresa no Conselho 
Regional de Administração (CRA), da região da sede da empresa. Caso a empresa 
vencedora não seja sediada no Estado de Santa Catarina, poderá providenciar o visto junto 
ao CRA-SC até o início dos serviços. 

 

Entende que a exigência contida no instrumento convocatório é DIRECIONADORA, ILEGAL e 

OBSTRUTIVA à ampla concorrência no certame, não encontram amparo legal e jurisprudencial, pois de fato 

somente empresas que têm como atividade-fim o exercício profissional da administração, ou que prestem 
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serviços relacionados a esse ramo, é que estão obrigadas a se registrarem no Conselho Regional de 

Administração. 

Por fim, a empresa REQUER que seja retirado do Edital a exigência de inscrição da licitante no CRA, 

registro de atestado de capacidade técnica no CRA e consequentemente a retirada da exigência de responsável 

técnico inscrito no respectivo conselho, tendo em vista as atividades fins do presente edital não ser relacionadas 

a Administração, sob pena de ofensa ao princípio da ampla concorrência. 

Juntou jurisprudência para fundamentar seu pedido.  

É o breve relatório. 

 

3. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

No tocante as alegações apresentadas, segue considerações da Pregoeira: 

Todo procedimento licitatório deve ser processado e julgado em consonância com o art. 3º da Lei 

8.666/93, in verbis: 

“A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos.” 

 

Prezar pelo estrito cumprimento dos princípios legais é obrigação da Administração Pública, da 

mesma forma os licitantes devem observar as normas vigentes e as condições estabelecidas no ato 

convocatório. 

Para que seja efetivada uma contratação, a Administração necessita averiguar, de maneira objetiva, 

as condições de habilitação jurídica e fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira dos licitantes, além das 

demais exigências previstas em edital. 

 

Qualificação Técnica 

Nas exigências relativas à qualificação técnica dos licitantes, a Administração deve observar a 

capacidade técnico-operacional e técnico-profissional dos licitantes, buscando, assim, avaliar a experiência do 

licitante na realização de serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

E é com esse objetivo que o edital em questão aborda em seu texto as exigências contidas no item 

6.1.4 do Edital. 

O objeto da presente licitação trata-se da contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de limpeza, higienização e conservação dos ambientes das Unidades Básicas de Saúde e da Secretaria 

Municipal de Saúde, com 4 (quatro) postos de trabalho, ou seja, trata-se de terceirização de serviços, ato pelo 
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qual a Administração Pública (ou até mesmo empresas privadas) contratam serviços de empresas para 

execução de atividades que estejam fora de sua atividade fim. 

Com base nas atividades a serem desenvolvidas pela empresa terceirizada, essa procederá ao 

recrutamento, seleção e treinamento, admissão, demissão e administração de pessoal, disponibilizando-os aos 

contratantes, bem como fornecem mão de obra em diversos segmentos empresariais, tais como: limpeza, 

vigilância, telefonia, recepção, dentre outros. 

As atividades das empresas de locação de mão de obra estão expressamente definidas no art. 2º da 

Lei 4.769/65, que elenca as áreas de atuação privativas do Administrador: 

“Art. 2º - A atividade profissional de Administrador será exercida, como profissão liberal ou 
não, mediante: 
a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia 
intermediária, direção superior; 
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e 
controle dos trabalhos nos campos da Administração, como administração e seleção de 
pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de material, administração 
financeira, administração mercadológica, administração de produção, relações industriais, 
bem como outros campos em que esses desdobrem ou aos quais sejam conexos”. 

 

Uma vez que as atividades das empresas de locação de mão de obra envolvem o conhecimento das 

disciplinas integrantes da formação acadêmica da profissão do Administrador, que são alvo da fiscalização do 

Estado Brasileiro, logo, por delegação desse, cabe ao Conselho Regional de Administração (CRA) da região 

onde são prestados esses serviços o dever de exercer a sua fiscalização nessas empresas, conforme dispõe o 

caput do Art. 15 da Lei n° 4.769, de 09 de setembro de 1965: “Serão obrigatoriamente registrados nos CRAs as 

empresas, entidades e escritórios técnicos que exploram, sob qualquer forma, atividades de Administrador, 

enunciadas nos termos desta Lei”. 

A obrigatoriedade de registro nos CRAs das empresas de locação de mão-de-obra está estabelecida 

no artigo 1 º da Lei 6.839, de 30 de outubro de 1980: 

“Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 
encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício 
das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual 
prestem serviços a terceiros”. 

 

As exigências editalícias de Qualificação Técnica, constantes no item 6.1.4 encontram guarida no Art. 

30 da Lei 8.666/93, abaixo transcrito: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
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III - Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes. 
(OMISSIS) 
 

Ora, nada mais é solicitado aos licitantes que: 

1. Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante apresentação de 

documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a 

empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo 

licitado, com o devido registro, ou visto, na entidade profissional competente (CRA); 

2. Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Administração (CRA), da região da sede da empresa. Caso a empresa vencedora não seja 

sediada no Estado de Santa Catarina, poderá providenciar o visto junto ao CRA-SC até o início 

dos serviços. 

 

Caso a opção da Administração Municipal de Luzerna fosse por receber atestados sem o devido 

registro na entidade profissional competente, estaria agindo em desconformidade com a Lei de Licitações, além 

de deixar uma porta aberta para apresentação de acervos técnicos não condizentes com os serviços prestados e 

para contratação de empresas não capacitadas para a realização dos serviços objeto da licitação, por isso tal 

retificação do Edital foi necessária para incluir essas exigências quanto a qualificação técnica. 

Além disso, caso as atividades de recrutamento, seleção, treinamento e administração de pessoal 

sejam desempenhadas por uma pessoa sem qualificação, com certeza haverá reflexos negativos na execução 

do contrato, envolvendo uma má prestação de serviços, elevada rotatividade de pessoal e aumento de 

despesas, as quais poderão comprometer a saúde financeira da empresa. Some-se a isso o risco de um 

eventual inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte da empresa de terceirização, poderá responder 

subsidiariamente, conforme dispõe a Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho – TST: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (nova redação do item IV e 
inseridos os itens V e VI à redação) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 
31.05.2011 
I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo 
diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, 
de 03.01.1974). 
II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de 
emprego com os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, 
da CF/1988). 
III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância 
(Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de serviços 
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especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a pessoalidade e 
a subordinação direta. 
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que 
haja participado da relação processual e conste também do título executivo judicial. 
V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem 
subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta 
culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na 
fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço 
como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das 
obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente contratada. 
VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas 
decorrentes da condenação referentes ao período da prestação laboral. 

 

Ademais, o Art. 71 da Lei 8.666/93 é claro ao tratar da responsabilidade solidária do contratante: 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos encargos 
previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991. 

 

A Resolução Normativa CFA Nº 464, de 22 de abril de 2015, do Conselho Federal de Administração 

(CFA), que dispõe sobre a criação de Acervos Técnicos de Pessoas Físicas e Pessoas Jurídicas registradas nos 

CRAs, por meio do Registro de Comprovação de Aptidão para Desempenho de Atividades de Administração – 

RCA, traz o seguinte: 

Art. 3º Entende-se por Comprovação de Aptidão para Desempenho de Atividades de 
Administração os Atestados ou Declarações de Capacidade Técnica, fornecidos aos 
registrados nos CRAs pelos tomadores dos seus serviços (pessoas jurídicas de direito 
público ou privado), comprobatórios da prestação de serviços nos campos privativos do 
Administrador, de que trata a Lei n.º 4.769, de 9 de setembro de 1965. 
[...] 
Art. 8º O requerimento do profissional interessado ou do Responsável Técnico, em caso de 
empresa, mediante o pagamento de taxa específica, os Conselhos Regionais de 
Administração expedirão Certidão de RCA (Certidão Individual para cada RCA – modelo no 
anexo III) e Certidão de Acervo Técnico (Certidão de alguns ou de todos os RCAs que 
constituem o Acervo Técnico do registrado – modelo no anexo IV), as quais poderão servir 
para a habilitação dos profissionais e empresas registradas nos CRAs em processo 
licitatório, conforme exigência contida no § 1º, do art. 30, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. (grifo nosso) 
 

É importante atentar para o §5º do Art 8º da mesma Resolução Normativa CFA Nº 464, de 22 de abril 

de 2015, que trata da condição de registro de Acervo Técnico de empresas fora da jurisdição do CRA de origem: 

§ 5º As Certidões de RCA ou de Acervo Técnico somente terão validade na jurisdição de 
outro CRA, após serem visadas por este, com aposição de carimbo do CRA, com espaço 
para data e assinatura do responsável pelo Setor de Registro, mediante o pagamento de 
taxa, cujo valor corresponde àquele previsto para o Registro de Documentos e de RCA, 
constante da Resolução Normativa que dispõe sobre Anuidades, Taxas e Multas, em vigor. 

 

Assim, diante dos serviços especializados ora licitados, as exigências editalícias estão amoldadas na 

legislação e normas aplicáveis, não havendo motivo para alterar o Edital. 
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Dessa forma, julgo IMPROCEDENTE as alegações lançadas pela empresa GELDSON NUNES 

SILVEIRA - ME, em razão de que as exigências quanto a qualificação técnica não fere o caráter competitivo e 

não extrapolam os limites do razoável. 

Por fim, cumpre-se ressaltar que o Município de Luzerna tem ciência de todo arcabouço legal que 

rege o funcionamento da Administração Pública, e, sobretudo, utiliza de todos os meios para cumpri-los, a fim de 

elaborar especificações que mais se adequem à legalidade, moralidade e competitividade do processo licitatório. 

 

4. DA DECISÃO 

Diante do exposto, à luz das razões que fundamentam sua resposta à impugnação ora em tela, a 

Pregoeira DECIDE, como forma de garantir todos os princípios legais, em especial, o interesse público, a 

legalidade e a lisura de todos os seus atos, NEGAR O PROVIMENTO à impugnação, mantendo-se todas as 

condições e prazos do Processo Licitatório nº 005/2022, modalidade de Pregão Eletrônico nº 002/2022/FMS. 

 

Luzerna/SC, 20 de abril de 2022. 

 

 

 

 

DEBORA TAIS MENLAK 
Pregoeira 

Município de Luzerna/SC 
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